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(57) Resumo: FIBRA ÓTICA MONOMODO, CAIXA TICA E SISTEMA DE FIBRA ÓTICA. A presente invenção refere-se a uma
fibra ótica monomodo que inclui, do centro para a periferia, um núcleo central, uma casca intermediária, uma depressão e uma
casca ótica externa. O núcleo central tem um raio r1 e uma diferença de índice positiva ?n1 com a casca ótica; a casca
intermediária tem um raio r2 e uma diferença de índice positiva ?n1 com a casca ótica, em que ?n2 é menor do que a diferença
de índice ?n1 do núcleo. A depressão tem um raio r3 e uma diferença de índice negativa ?n3 com a casca ótica. A fibra ótica tem
um diâmetro do campo modal (MFD) entre 8,6 109>m e 9,5109>m em um comprimento de onda de 1310 nanômetros e para um
comprimento de onda de 1550 nanômetros, a fibra tem perdas por curvatura menores do que 0,25 x 10-3 dB/curva para um raio
de curvatura de 15 milímetros. O comprimento de fibra requerido para a atenuação do modo LPI 1 para alcançar 19,3 dB em um
comprimento de onda de 1260 nanômetros é menor do que 90 metros. Essa fibra pode ser usada em um ambiente difícil, como
caixas óticas miniaturizadas.
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FIBRA ÓTICA MONOMODO, CAIXA ÓTICA E SISTEMA DE FI-

BRA ÓTICA  

CAMPO DA INVENÇÃO 

 A presente invenção refere-se ao campo de transmissões de 

fibras óticas e, mais especificamente, a uma fibra tendo perdas por curvatura 5 

grandemente reduzidas. 

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO 

 Para fibras óticas, o perfil do índice de refração é apresentado, 

em geral, em termos da diferença em valor entre dois pontos no gráfico da 

função associando o índice de refração com o raio da fibra. Convencional-10 

mente, a distância r até o centro da fibra é mostrada ao longo do eixo de x 

do perfil. A diferença entre o índice de refração na distância r e o índice de 

refração da casca de fibra externo é mostrada ao longo do eixo de y (figura 

2, referências 21 - 24). A casca externa funciona como uma casca ótica e 

tem um índice de refração substancialmente constante; essa casca ótica é 15 

composta, em geral, de sílica pura, mas também pode conter um ou mais 

dopantes. O perfil de índice de refração de fibra ótica é referido como um 

perfil em "degrau", um perfil "trapezoidal ou um perfil "triangular" para gráfi-

cos tendo as respectivas formas de um degrau, um trapézio ou um triângulo. 

Essas curvas, em geral, são representativas do perfil do índice de refração 20 

teórico ou de referência (isto é, perfil estabelecido) da fibra. As restrições de 

fabricação de fibra podem levar a um perfil ligeiramente diferente na fibra 

real. 

 Uma fibra ótica é composta, convencionalmente, de (i) um nú-

cleo ótico, tendo a função de transmitir e, opcionalmente, amplificar um sinal 25 

ótico; e (ii) uma casca ótica, tendo a função de confinar o sinal ótico no nú-

cleo. Com essa finalidade, os índices de refração do núcleo (nc) e da casca 

(ng) são tais que nc > ng. Como é bem conhecido na técnica, a propagação 

de um sinal ótico em uma fibra ótica monomodo é interrompida em um modo 

fundamental (conhecido como LPO1) com orientação no núcleo e em modos 30 

secundários com orientação através de um certo raio no conjunto núcleo - 

casca. 
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REIVINDICAÇÕES 

 1. Fibra ótica monomodo tendo perdas por curvatura reduzidas 

com um perfil do índice de refração conforme medido em raios que se es-

tendem do centro da fibra em direção a uma casca ótica externa, a fibra ca-

racterizada por compreender: 5 

 um núcleo central tendo um raio r1 e uma diferença de índice 

positiva ∆n1 com a casca ótica; 

 uma casca intermediária tendo um raio r2 e uma diferença de 

índice positiva ∆n2 com a casca ótica menor do que a diferença de índice ∆n1 

do núcleo, em que ∆n2 está entre 0,1 x 10-3 e 0,6 x 10-3;  10 

 uma depressão tendo um raio r3 e uma diferença de índice nega-

tiva ∆n3 com a casca ótica; 

 em que a integral superfície da depressão (V03), definida como 

 

 está entre -55,0 x 10-3 µm e -30,0 x 10-3 µm e em que a integral 

volume da depressão (V13), definida como 15 

 

 está entre -1200 x 10-3 µm2 e -750 x 10-3 µm2 

 em que a fibra tem um diâmetro de campo do modal (MFD) entre 

8,6 µm e 9,5 µm em um comprimento de onda de 1310 nanômetros; e, para 

um comprimento de onda de 1550 nanômetros, perdas por curvatura meno-

res do que 0,25 x 10-3 dB/curva para um raio de curvatura de 15 milímetros, 20 

e para um comprimento de onda de 1550 nanômetros, perdas por curvatura 

menores do que 0,15 dB/curva para um raio de curvatura de 5 milímetros; e 

 em que, para um comprimento de onda de 1260 nm, o modo 

LP11 da fibra é atenuado para 19,3 dB em um comprimento menor do que 

90 metros. 25 

 2. Fibra, de acordo com a reivindicação 1, caracterizada por: 

 a integral de superfície do núcleo central (V01), definida como 
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 estar entre 20,0 x 10-3 µm e 23,0 x 10-3 µm. 

 3. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada por compreender ainda um comprimento de onda de 

corte efetivo λceff maior do que 1350 nanômetros, o comprimento de onda de 

corte efetivo λceff sendo medido como sendo o comprimento de onda no qual 5 

o sinal ótico se torna monomodo após a propagação através de dois metros 

de fibra. 

 4. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada por compreender ainda, para um comprimento de on-

da de 1550 nanômetros, perdas por curvatura de menos do que ou igual a 10 

7,5 x 10-3 dB/curva para um raio de curvatura de 10 milímetros. 

 5. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada por compreender ainda, para um comprimento de on-

da de 1625 nanômetros, perdas por curvatura de menos do que ou igual a 

25 x 10-3 dB/curva para um raio de curvatura de 10 milímetros, de preferên-15 

cia, para um comprimento de onda de 1625 nanômetros, perdas por curvatu-

ra menores do que 0,25 dB/curva para um raio de curvatura de 5 milímetros. 

 6. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada por compreender ainda um comprimento de onda de 

corte do cabo entre 1250 nanômetros e 1300 nanômetros, o comprimento de 20 

onda de corte do cabo sendo o comprimento de onda além do qual a atenu-

ação do modo LP11 é maior do que ou igual a 19,3 dB, após a propagação 

através de 22 metros de fibra. 

 7. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada por compreender ainda um comprimento de onda de 25 

corte teórico menor do que ou igual a 1250 nanômetros, o comprimento de 

onda de corte teórico sendo o comprimento de onda do qual o modo de 

LP11 é propagado no modo vazante. 

 8. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada pelo núcleo central ter um raio (r1) entre 3,8 µm e 4,35 30 

µm e/ou em que o núcleo central tem uma diferença de índice (∆n1) com a 

casca ótica entre 5,3 x 10-3 e 5,7 x 10-3. 
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 9. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações prece-

dentes, caracterizada pela casca intermediária ter um raio (r2) compreendido 

entre 8,5 µm e 9,7 µm. 

 10. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações pre-

cedentes, caracterizada pela depressão ter um raio (r3) entre 13,5 µm e 16 5 

µm, de preferência, a depressão tem um raio (r3) igual ou menor do que 15 

µm, e/ou um comprimento de onda de corte teórico, e/ou a depressão ter 

uma diferença de índice (∆n3), com a casca ótica compreendida entre -

10,0 x 10-3 e -5,0 x 10-3. 

 11. Fibra, de acordo com qualquer uma das reivindicações pre-10 

cedentes, caracterizada por compreender ainda um comprimento de onda de 

dispersão cromática zero (ZDW) entre 1300 nanômetros e 1324 nanômetros 

e/ou ainda compreendendo um valor de inclinação de dispersão cromática 

zero no comprimento de onda de dispersão cromática zero (ZDS) menor do 

que 0,092 ps/(nm2·km). 15 

 12. Caixa ótica recebendo pelo menos uma porção da fibra ótica, 

conforme definida em qualquer uma das reivindicações precedentes, carac-

terizada pela fibra ter um raio de curvatura menor do que 15 milímetros, de 

preferência, em que a fibra tem um raio de curvatura de cerca de 5 milíme-

tros. 20 

 13. Sistema de fibra ótica para a residência do assinante 

(FTTH), caracterizada por compreender pelo menos uma porção da fibra 

ótica, conforme definida em qualquer uma das reivindicações 1 a 11.  
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